
INDICAÇÃO

Senhor Presidente:

                   Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao 
Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, a criação e implantação do Programa 
Passe Cultural, garantindo transporte gratuito ou subsidiado aos alunos participantes de 
atividades culturais no município de Itanhaém.

                  A presente indicação visa fortalecer as políticas públicas de acesso à cultura, 
reconhecendo seu papel essencial na formação social, educacional e cidadã da população.

                  É de conhecimento que muitos alunos enfrentam dificuldades de deslocamento 
para frequentar atividades culturais, o que acaba limitando o acesso e comprometendo a 
continuidade nessas importantes ações de desenvolvimento pessoal e coletivo.

                  A implantação do Programa Passe Cultural representa um avanço significativo 
na promoção da inclusão social, ao garantir que crianças, jovens e adultos tenham igualdade 
de oportunidades para participar de projetos culturais, valorizando talentos e incentivando a 
formação cultural no município.

                 Cabe destacar que a cultura é instrumento fundamental de transformação social, 
contribuindo para a redução da vulnerabilidade, o fortalecimento da cidadania e a 
construção de uma sociedade mais justa e participativa.

                 Dessa forma, a presente propositura busca ampliar o alcance das ações culturais 
em Itanhaém, alinhando-se às boas práticas de gestão pública e ao compromisso com o 
desenvolvimento humano.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 31 de março de 2026.

         Fernando da Silva Xavider de Miranda
        Vereador

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
competente, a criação e implantação do 
Programa Passe Cultural, garantindo 
transporte gratuito ou subsidiado aos 
alunos participantes de atividades culturais 
no município de Itanhaém.”
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=B204-6624-0GA6-U30Y , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: B204-6624-0GA6-U30Y
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